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Minuta de

ACoRDo DE ExECUÇÃo

- Delegaçáo de Competências nâs Fleguesiâs -

Considerando que,

1. O qr-rzdro júdico de desceatralização estabelecido no novo regime das auurquix

locais aprovado pela l-e 1\." 75/2a8, de 12 de Setembro, prevê que os órgâos dos

municípios podem delegar competências nos órgãos das freguesias.

2. A concretização da delegação de competências visa a aproximação das decisôes aos

cidadãos, a promoção da coesão tenitorid o refo4o da solidariedade inter-

concelhia, a melhoú da qt alidade dos sewiços prestados às populaçôes e a

ocionalização dos recursos disponiveis.

3. G municípios concrctizam a delegaçâo de competências nas freguesias em todos

os domínios dos interesses póprios das populaçôes destas, em especial no âmbit<r

dos serviços e das actividades de proximidade e do apoio directo às comrmidades

1ocú, através da ceiebração de acordos de execução.

4. O pezo preúto no novo regime das autarquias Iocais para que âs carrarâs

municipais e as juntas de freguesia celebrem um acordo de execuçâo é de 180 dias a

cont Í da rcspectivâ instalaçâo.

5. O acordo de execuçào deve prever exprcssattnte os recursos humaaos,

pauimoniú e financeinos necessários e suficientes ao exercício de todas ou

algumx das competências preútas na lei.

6. A negocàção, celebração, execuçâo e cessaçào dos acordos de execução obedece

aos princípios da iguâldade, não discriminação, estabiüdade, prossecução do

interesse público, conúuidade da prestaçâo do serviço púbüco e da qecessidâde e

súciência dos recursos, considerando ainda critérios rclacionados com a

caracterização geográfica, demogríica, económica e social de todas as fieguesirs

abrangidas pela respectiva circrurscdção territorial
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Entre:

O Município da Coúlhã, aqú devidamente r-epresentado pelo Vice-presidente da Gmara

Mr:nicipal, Cerlos do Carmo N{anins, no uso dos poderes conÍeridos peJa alínea a) do n." 1

do anigo 35." da ki n ," 7 5/ 2aB , de 12 de Setenrbú,

E,

À Freguesiâ de São Jotgc da Beira, aqü devidamente representada pelo Presidente da

Junta de Freguesà de Sâo Jorye da Beira, José da Trindade Brànco, no uso dos poderes

conÍeridos pela aljnea a) do n.n 1 do anigo 18.o dakin.'75/2A1Ú, de 12 de Setembro,

Ao abrigo do regime jurídico previsro no anrgo 116.o e seguintes da Lei n."75/2013, de 12

de Setembro, conjugado pelo disposro nos anigos 131.oa 136.odo mesmo diploma legale,

nos termos das deJiberaçôes dos órgãos deliber:tivos respectivos, Assembleà Murricipal da

C-or.ilhâ e Assembleia de Freguesia de São Jorge da Beira, datadas respectivameate de 28 de

Fevereiro de 20L4 e de 29 de Dezembro de zotl, é celebrado o presente ACORDO DE

E)GCUÇÂtf, com as seguintes ciáusu1x:

Cláusula 1.'

Requisitos da Delegação

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve xsegurar a

demonstração dos seguintes requisitos:

. O aão aumento da despesa púbüca geral

o O aumento da eficiência da gestâo dos recursos pelas autarqüx locais

. G ganhos de eficácà do exercício das competências pelos órgãos das autarquras

. O cumprimeruo dos objectivos descritos no considerando 2.

. À articulaçâo entre os divenos níveis da administraçâo local
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Cláusula 2.'

Objecto da Delegação

C-om o presente acordo, são delegadas na Junta de Freguesia as seguintes competêncix da

Gmara Mrmicipal:

a) Ceir e a::e.yrar a nan te úo de elPapr L'erda.

b) ,4segarar a li.npey du !;a! e esPapr Púbhco\ rãtjetus e nldaamr.

c) Ma ter, ft?arar e r brtíl//ir o nobiliáio tbano instalado o eqdp Pública, ntlt exrEeão daq*k qw

iej.r abjeüo dx cancerrã1.

d) As:egNrar a realiyção de Peq eMr tqan$er o! e:tabehb?e /.ot de ed"caçào Príe$olar e da Pnnuin

àdo ào eanno báica.

e) Pntlonr a ,//an l|litào da! egdp! enwbettkr dü e:tab€lec;neüü d? ed rdúa Pdarcolar e fu ?ineh)

r;ck da enitu báir.a.

J) E ainda, çluttdo pmritat en lei, at canpetênàa: de conÍnlo piúo. reali<a!ào d! u;!kid! eflcaligtão

da Cánma Mun@al, no: sryt;7t/e! doi/í ilr:

. Unliy{ãa e o ,pdçàa dd ua pnblna

. .1fxdeãa de Publiidadr dr nattreia canerial

. ,4lüridade de ?a'P/oía{ãr dt náq inat de di,'er:ào

. Rednns inpntisadot

t tuali<açào dê er?edácah derqonbo! e di"etineÍÍa: na uia públim,.iardint e ú&Ítur /kganr

Públior aa ar libv

. ,Lldiridade dtl dnla naú na)

t Rta/i:grào dt uanPant /o, a,ún'ldtr

t Realiração deíagaras e qwinada:
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1.

3.

1.

Ctáusula 4."

RecriÍsos

(Na ?nli.tào do: rerur:a:, tunanos. patr;non;aít e fnancdra: kre$liio! e úiiaenÍer d0 exerdda fe/a

Fftgtària dar cor?etênciar ?aru do trí! linda!, ; obngdí|fl.rnnÍe Í?;ta ftJerên.ia à: reqrctàu:.1àntet dt

li@rlddrneúa e aai § !,i?odos de afectaçào. .4:nn)

1. G meios Íinanceiros a oansferir y».a o exercício das competências deiegadas nos

termos do presente Acordo. e de acordo com a cláusula Z.i são fixados no valor

global de 22.398,60€/anri-

2 G pâgârnentos respeftantes ao presente acordo seúo saüfeitos o4amentalmente

pela cJassificação o4amefial n.' 02,/04050102, do orçamento e com a classificação

do plano de actividades n.ô 15.02.20, por oade tem cabimento orçameatal a despesa

a efemrar dr.rante o ano de 2014, e registado peio compromisso número 529.
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Cláusula 3.'

Vigência e ltevogabiüdade

O período de vigência do presente acordo coincide com a duração do mardato da

Ássembleà Municipal da Covilhã, salvo casos excepcioruis, devidamente

fi:ndamentados,

As competências referidas na cláusula anterior são exercidas peJa Camara Mrmicipal

até à entrada em ügor do acordo de execução.

O acordo de execuçâo não é susceptível de revogação.

Terminado o período de vigêncà, pode o acordo ser renovado após a instalação da

nora fusembleà Municipal, e sem prejuâo das competências a delegar serem

exen:idas pela Gmara Municipal até à entrada em vigor do acordo de execução,

cxo úo seja prcmovida a denúncia do acordo, no prazo de seis mesa-s a contar da

instalação do órgão deüberativo.
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70*,.á, Cláusula 5.'

PeÍiodicidâde dâs üans{eÍências

1. O pagamento das veôas a afectar ao presente Acordo seá efecnudo em prestaçôes

luais a processar rnensalrnente até ao final de cada mês.

2, A periodicidade das transferências de veôas poderá ser revista anualmente.

3. A Gmara Municipal podeú proceder à retenção e/ou caucionamento das tr:rsfeÉncàs

a efecluar nos tennos do presente artrgo, semprc que a Juata de Freguesia não pr-este

informação sobre a execução e avaliaçâo do presente Acor,Jo, definida nos termos descritos

na Cáusula 6.1 e a mesma se revele, directa ou indirectamente, frurdamental para o cálculo

dx r erbas a transfeú pan aqueia auurqú.

Cláusula 6.'

Execução e Avaüação do PÍotocolo

1. A execução do presente Acordo seá avalàda, a todo o tempo e de forma conúua, pelo

Mrmicípio da Covilhã que, para o efeito, promoveá reuniôes conjuntas e periódicas entrt

os reprcseÍttantes da Gmara Municipal e da Jruru de Freguesia, podendo a Câmara

Municipal solicitar rodas as inÍormaçôes que considerar pertinentes para a avdiação do

pÍesenle Âcordo, sem prejuízo do esripuiado nos números seguintes.

2- Seú efectuado anualmente pelo Município da Covilhâ um relatório global sobre a

execução do Acordo de Execrlção, com bxe m informaçâo prestada pela Junta de

Freguesia e pelos serviços municipais, para ser âprcsentado e apreciado em Reruriâo de

Câmara.

3. A inÍormação a prestar pela Junta de Freguesia nos termos do número anterior deverá

ser rcmeddâ dmestralmente ao Mu:icípio da Covilhã e dever:i conter a identificação das

receitas e despesas realizadas com cada uma das competêncàs delegadas, as acçôes

previstas, as realizadas e nâo realizadas, assim como uma apreciação global da execução do

Pnctocolo, tendo em consideração as várias fomas de gesúo passíveis de adopção com

vista à optimização dos recusos disponíveis e relevando a possibiliüde da cooperação

entre Freguesias.
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7-..*» Mfurp*@wr« inÍormaçôes a prcstar ros termos dos Pontos 2 e 3, implica o

imediato congelamento da transfedncia das veôas a que diz respeito o presente Acordo de

Execuçâo.

6. O Município da C-ovilhã prestaú apoio técnico à Junta de Freguesia nas áreas delegadas

no âmbito do presente Acordo sempre que tal lhe seja solicitado.

Cláusula 7.'

Lei hâbilitante e subsidiáriâ

À negociação, celebração e execução do presente acordo é apücável a Leir.."75/2Aif, de

12 de Setembro, que aprovou o novo regime das autarquias locais e, subsidiariamente, o

Código dos C-ontratos Públicos e o Código do Procedimenro Àdministrativo.

Cláusula 8,"

Cessaçào

O acordo cessa por caducidade nos termos gerais, designadamente pelo decurso do

respecrivo período de v!êncà.

Os contraentes podem iesolver o acordo por incumprimento da conttapane ou por

razôes de relevante intercsse pribüco devidamene fimdamentadas,

Â cessação do acordo nâo pode origirur quebra ou descontinuidade da prestação

do serviço pubüco que foi objecto da delegaçâo.

Cl'vihã.19/a5/2a14

1.

2.

L

O Presidente dâ Junta de Freguesia de São Jotge da Beita

.a. Ç.Ha.


